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E,STADO DE GOIAS
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CÂVNRA DE CONCTLIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM ESTADUAL

le JUrzADo EspEcrAL DA FAZENDR púelrcR DA coMARcA DE corÂrvrn

Processo : 567 91,57 -39.2019.8.09.005 1

Requerente: Hélio José de Andrade

TERMO DE ACORDO N. 3U2O23.PGE/CCMA

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de dÍreito público interno, inscrito no CNPJ n. 01.409.580/0001-38,
neste ato representado pelo(a) Procurador(a) do Estado Oberdan Humberton Rodrigues Valle, OAB/GO n.
19.193, doravante denominado PRIMEIRO ACORDANTE; Hétío José de Andrade, CPF ns ***.569.188-**,

doravante denominado como SEGUNDO ACORDANTE, com fundamento nos arügos 6e e 29, § 1e, Lei

Complementar estadual n. L44/2018; arügo 38-A, Lei Complementar estadual n. 58/2006; arügo 3e, §2s,
Código de Processo Civil, bem como o que consta nos autos SEI n. 201900006051863, resolvem firmar o
presente acordo na cÂnnRRA DE coNcluAçÃo, MrotAçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃo
ESTADUAL, mediante observância das cláusulas e condições abaixo especificadas.

clÁusutR pRtvrerRa - oos rRros r rurvoRurruros luníorcos

L.1. Trata-se de requerimento direcionado à Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual - CCMA pelo SEGUNDO ACORDANTE, ocupante do cargo temporário de Professor
Nível Superior da Secretaría de Estado da Educação, para fins de celebração de acordo de pagamento de
diferenças salariais relativas ao auxílio-alimentação do mês de fevereiro de 2019. Em 28/OL/2A23, a

Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual, exercendo o juízo de
admissibilidade, acatou o pleito de submissão do conflito à CCIVIA 1OOAO3727491,1).

1.2. Segundo consta nos autos, é devido ao SEGUNDO ACORDANTE o valor de RS500,00 (quinhentos
reais) a título de pagamento de auxílio-alimentação.

1.3. Nos termos do Despacho GAB n.854/2021-PGE (000020798486|, "é possível cogitar de três cenários
distintos: (i) na ausência de dotação orçamentária para pagamento na via administraüva, eventual acordo
deve prever a expedição de precatório ou RPV; (ii) havendo dotação orçamentáría para pagamento na via
administrativa, o acordo poderá prever a inclusão da verba em folha de pagamento, desde que não haja
decisão judÍcial transitada em julgado; e, (iii) mesmo havendo dotação orçamentária para pagamento na
via admínístraüva, o pagamento haverá de ser feito por precatório ou RPV, diante da pré-existência de
sentença judicial condenatória transitada em julgado";

L.4. A atuação da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem Estadual é regida pelos princípios da
independência, da imparcialidade do(a) mediador(a), da autonomia da vontade dos interessados, da
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confidencialidade, da oralidade, da informalidade, da boa-fé e da decisão informada, previstos no arügo

166, Código de Processo Civil/2015 e arügo 2o-, §Le, Lei Complementar estadual n. 744/20t8, todos
contemplados nas tratativas mediaüvas desenvolvidas;

1.5. Nos termos do arügo 29, Lei Complementar estadual n. 144/2019, autorizada aos(às)
Procuradores(as) do Estado a viabilização de acordos, desde que a pretensão econômica não ultrapasse
500 (quinhentos) salários mínimos;

1.6. O mesmo diploma legal estabelece em seu artigo 6e, enquanto princípio na celebração dos acordos
pela Administração Pública, a redução do dispêndio de recursos públicos na instauração, condução e

acompanhamento de processos administrativos e judiciais, nos quais os custos suprem o potencial
benefício decorrente dos prognósücos dos seus resultados, o que verifica-se no parücular;

1.7. Considerando, por fim, qUe a celebração de acordo é recomendada pelos princípios da isonomia,
efetividade, eficiência, economicidade e vantajosidade, resolvem as partes, com fundamento nos
disposiüvos legais retromencionados e nos princípios referenciados, firmar o p
condições abaixo.

observadas as

cLÁusuln secuÀroR - oo oelero e oas cor{orçÕrs oo Rconoo

2.1. Pelo presente Ínstrumento, o PRIMEIRO ACORDANTE compromete-se a efetuar ao SEGUNDO
ACORDANTE o pagamento do valor integral de RS500,00 (quinhentos reais), a título de de pagamento de
auxílio-alimentação, referente ao mês de fevereiro de 2019'

§1a Diante do trânsito em julgado constante nos autos judiciais n. 5679157-39.20t9.8.09.0051-, o
pagamento da verba pleiteada será realizado pelo regime de requisição de pequeno valor ou de
precatórios, êffi atendimento ao arügo 100, Consütuíção Federal/1988, e artigo 35, §3e, Lei

Com plementar estadu al n. t44/ 2O1,8;

2.2. Realizados os pagamentos, o(a) SEGUNDO(A) ACORDANTE dar-se-á por plenamente saüsfeito,
conferindo ao PRIMEIRO ACORDANTE quÍtação ampla, geral e irrestrita;

2.3. O presente ajuste importa em renúncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou
fundamento jurídico, bem como ao direito em que funda a demanda instrumentalizada nos autos
judiciais n.5679L57'39.2019.8.09.0051, nada mais tendo o(a) SEGUNDO(a) ACORDANTE de reclamar em
qualquer instância adm in istraüva ou jud icial;

2.4. Caberá ao(à) SEGUNDO(a) ACORDANTE a responsabilidade por quaisquer ônus processuais

decorrentes dos autos judiciaís n. 5679L57-39.2019.8.09.0051, renunciando a eventuais acréscimos,
ressarcimento de custas processuais e honorários de sucumbência;

2.5. O descumprimento do ajuste por alguma das partes ímplicará na rescísão do presente acordo;

2.6. O ajuste possui caráter intransferível, irrevogável e irretratável.
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cLÁusuLA TERcEIRA - pAS coNSEeuÊwcrRs oo ncoRoo

3.1. O ajuste entabulado, com fundamento no artigo L6, §2e, Lei Complementar estadual n. L44/2O18 e

artigo 20, parágrafo único, Lei federal n. I3.t4A12015, consütui título executivo extrajudicial e, caso

homologado judicia I mente, títu lo execuüvo judicial;

3.2. O presente acordo será protocolado no sistema PJD pelo Estado de Goiás, via Câmara de Concilíação,
Mediação e Arbítragem da Administração Estadual, valendo tal petição como pronunciamento das
partes, lsquerendo-se a homologqção do acordo,_pi-Gt_p_ostC_flql_p3gamento sob regime de reqursrçê_e_dc
psgueno valor ou de ple@IólrSs, em atendimento ao arügo 100, Constituição Federal/1988;

3.3. O termo de acordo será publicado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado de
Goiás, nos termos do artigo 33, Lei Complementar estadu al n. 744/201"8;

3.4. As controvérsias eventualmente surgidas quanto a esse acordo serão submeüdas à tentativa de
conciliação, medição ou arbitragem no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual, na forma da Lei Complementar estadu al n.1,44/2018.

Diante do exposto, observados os preceitos legais aünentes ao caso, firmam as partes o presente acordo.

Goiânia, 1e de março de 2023

Estado de Goiás

Oberdan Humberton Rodrigues Valle

OAB/GO n. 19.193

(Assinatura Dígital)

H drade

CPF n. * .569.1gg-* *

José d e
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Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem Estadual

Giorgia Krísüny dos Santos Adad

[Vl ed iadora

OAB/GO ne 65.155

(Assinatu ra Eletrôn ica)

Documento assinado eletronicamente por GIORGIA KRISTINY DOS SANTOS ADAD,
Procurador (a) do Estado, em ü1A312023, às 10:36, conforme at1. 2", § 2', III, "b", da Lei
17 .039DA10 e art. 3oB, I, do Decreto n" 8.808/2016.

:::::::::.: i:i::lââ88ts* !§:,§ : _-.-_ ,:

:i . . . ... ..,.... . .J:i (: i; r i:i .:.*'t:r.jz:.i'.',.
i:J :: (:r f r r+ 

.i ô1) J ..:- .ir.

i:i::::::::.i:i: 
''48&â# ffij ià rj:''--:' -'1,

4-. ta t
;:i r_ .r- .! i:L.t rr :i..i !e l..,,..,.
ri.i,;:; Y.a ,-i',;.li..i I .I

Documento assinado eletronicamente por OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE,
Procurador (a) do Estado, em2710312023, às 14:32, conforme art.2o, § 2", III, "b", da Lei
11.03912010 e ad. 3"B, I, do Decreto n" 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI SOARES
PEREIRA, Secretário (a) de Estado, em 2710312023, às 1 5: 1 9, conform e ar1. 2", § 2o, III, "b", da Lei
11 .03912A10 e art. 3"8, I, do Decreto n' 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http ://sei.go. gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao:documento_conferir&id_orgao_acesso_externo:1 inforrnando o código verificador
45054597 e o código CRC 44FlCBlB.

cÂuena oB coNcnmçÀo, vroraçÃo E ARBTTRAGEM ESTADUAL
RUA2 293 ed.D-02 Lt.20, ESe. coMAAVENTDAREnUBLTcADo rÍsRNo, Bo.

REPUBLICATOWER - Bairro SETOR OESTE - GOIANIA - GO - CEP 74110-130 - (62)3253-
8500.
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